
 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO – EDITAL 04/2021 

 

Retificar o Edital 04/2021 do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professores 
Substitutos, de 04/03/2021, publicado no D.O.U. em 05/03/2021. 

 

No item 6. DO RESULTADO FINAL, onde se lê: 

6.2. Em caso de empate entre candidatos na Prova de Desempenho Didático, a decisão será 
tomada em favor do candidato, de acordo com os seguintes critério: 

a) obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho Didático; 

b) obtiver maior número de pontos na Avaliação de Títulos; 

c) tiver maior idade. 

d) Havendo candidatos que se enquadrem na condição de idoso, nos termos da Lei nº 10.741, 
de 1/10/2003, e, em caso de igualdade no total de pontos, o primeiro critério de desempate 
será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. Os demais critérios 
seguirão a ordem estabelecida no edital. 

 

Leia-se: 

6.2. Em caso de empate entre candidatos no resultado final, a decisão será tomada em favor do 
candidato, de acordo com os seguintes critério: 

a) obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho Didático; 

b) obtiver maior número de pontos na Avaliação de Títulos; 

c) tiver maior idade. 

d) Havendo candidatos que se enquadrem na condição de idoso, nos termos da Lei nº 10.741, 
de 1/10/2003, e, em caso de igualdade no total de pontos, o primeiro critério de desempate 
será a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. Os demais critérios 
seguirão a ordem estabelecida no edital. 


